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TA DA 30° SESSÃO ORDINÁRIA DA
EMBLEIA LEGISLATIVA MUNICIPAL DE

CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANA.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do
ano de dois mil e quinze, às 17:00 horas na Sala de Sessões da Câmara
Municipal, sito à Rua Subestação de Enologia nO2.008, nesta Cidade de
Campo Largo, Estado do Paraná, reuniu-se a Assembléia Legislativa
Municipal para a sua 30° Sessão Ordinária do atual período parlamentar.
Verificando o quorum legal, com a proteção de Deus e sob a
Presidência do Excelentíssimo Vereador Mareio Beraldo, foi declarada
aberta a Sessão. Presente os Vereadores: Darci Antonio Andreassa,
Lindamir Ivanoski, João Marcos Cavalin Cuba, Dirceu Luiz Mocelin,
Sueli Guarnieri, Fernanda Queiroz, Josley Natal Basso de Andrade,
Rosicléa Oliveira da Silva, Luiz Daniel Torres Junior e Luiz Antonio
Rossatto. Ausente o Vereador Josley Natal Basso de Andrade.
Dando início aos trabalhos, o Excelentíssimo Sr. Presidente determinou
que eu, Vereador Junior Torres, 1° Secretário procedesse a leitura da
Ata da Sessão Ordinária anterior (21/10/2015), a qual foi aprovada
independente de votação, nos termos do artigo 115 do Regimento
Interno. Em seguida procedi à leitura da matéria em pauta. Finda a
leitura o Sr. Presidente Vereador Mareio Beraldo passou de imediato ao
horário determinado ao Expediente concedendo a palavra aos seguintes
Senhores: João Marcos, Junior Torres e Fernanda do Nelsã
(declinou). Sendo ue a ínte ra de seus ronunciamentosestão ravadas no Site Oficial da Câmara na inter et "
lNNW.cmcam olar o. r. oV.br sessão lenária - selecionaa data - oradores odendoser consultadoe co iado a ual r

tempo. Não havendo mais nenhum Vereador inscrito o Senho
Presidente Vereador Mareio Beraldo, declarou findo o expediente e
passou a deliberar sobre a seguinte matéria constante da Ordem do Dia:
01) - O Plenário votou e APROVOU por UNANIMIDADE de votos, em
2a Votação Emenda Modificativa de autoria da Vereadora Cléa
Oliveia ao Projeto de Lei n024/15 do Executivo, cuja súmula dispõe
sobre ações prioritárias da administração pública municipal, metas e
riscos fiscais, diretrizes gerais para a elaboração da proposta
orçamentária, normas de execução financeira a serem executadas pelo
Município de Campo Largo no exercício de 2016, e dá outras
providências. 02) - O Plenário votou e APROVOU por UNANIMIDADE
de votos, em 2a Votação com o Parecer APROVADO por
Unanimidade e Emenda o Projeto de Lei n024/15 do Executivo, cuja
súmula dispõe sobre ações prioritárias da administração pública
municipal, metas e riscos fiscais, diretrizes gerais para a elaboração dar:
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normas de execução financeira a serem
ia de Campo Largo no exercício de 2016, e dá
anção. Findas as votações, e não havendo

- A resente sessão foi ere ada eletronicamente através de alnel eletr ICO conforme revê o
Arti o 2844 do Re Imento Interno or tanto todas as vota ões-c tivos resultados e res os Vereadores fazem arte
de relatórios anexos a presente Ata. Tais relatórios também estão arquivados na memória o computador que qerencla todo o sistema.
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